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Considerando um dos mais importantes filósofos de sua geração,
Michael Sandel leciona há mais de vinte anos na Universidade de Harvard,
no famoso curso “Justice”, por onde passaram cerca de 15 mil alunos.
Quando ele profere as suas aulas no amplo anfiteatro universitário, quase
mil alunos o acompanham na exposição de temas sumamente instigantes.

Sandel é ouvido atentamente ao abordar grandes problemas filosóficos
relacionados a prosaicos assuntos da vida cotidiana, incluindo, por exemplo,
a união entre pessoas do mesmo sexo, suicídio assistido, aborto, imigração,
impostos, o lugar da religião na política, os limites morais dos mercados.
Para ele uma abordagem da filosofia – considerada por ele a mais segura –
ajuda a entender melhor a política, a moralidade, contribuindo também
para a revisão de aferradas convicções.

As questões propostas por Sandel, que integram um extenso elenco de
problemas contemporâneos, são cada vez mais discutidas por sua
complexidade. Por exemplo: Quais são as nossas obrigações uns com os
outros e em uma sociedade democrática? O governo deveria taxar os ricos
para ajudar os pobres? O mercado livre é justo? Às vezes é errado dizer a
verdade? Matar é, em alguns casos, moralmente justificável? É possível, ou
desejável legislar sobre a moral? Os direitos individuais e o bem comum
estão necessariamente em conflito?

Sandel é um crítico do liberalismo. Sustenta que essa ideologia política
se caracteriza pela importância que dá aos direitos civis e políticos dos
indivíduos. É a defesa intransigente da “liberdade pessoal”, em torno da
qual se agregam a liberdade de consciência, de expressão, de associação, de
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ocupação e de exercício sexual. Os liberais não admitem que, em tais âmbitos,
o Estado pretenda intrometer-se, a não ser para proteger os que poderiam
sofrer dano.

Enquadrado no grupo dos “comunitaristas”, Sandel denuncia, nas
críticas ao liberalismo, uma concepção anti-histórica, associal e incorpórea
do sujeito, implícita na ideia de um indivíduo dotado de direitos naturais
que preexistem à sociedade. O autor nega a tese da prioridade do direito
sobre o bem, que se encontra, por exemplo, no centro do novo paradigma
liberal estabelecido por John Rawls.

O que Sandel pretende destacar reside no fato de que o liberalismo se
apoia, erroneamente, no pressuposto de que as pessoas podem escolher e
revisar os seus fins na vida “sem nenhuma dependência de laços
comunitários”. Adotando uma posição contrária, o autor afirma que certas
obrigações comunitárias são “constitutivas” da identidade dos indivíduos,
além de toda escolha. Tais obrigações compartilhadas formariam a base
para uma “política do bem comum”, contrastando com a “política dos
direitos” do liberalismo.

Tais pressupostos são apresentados por Sandel, principalmente, em
sua obra Liberalism and the limits of Justice, literalmente [Liberalismo e os
limites da Justiça] (2000). É com ela que o autor participou, contribuindo
para o início do “debate liberalismo-comunitarismo” que dominou a filosofia
política anglo-americana nos anos 80 (séc. XX). Sandel também defende
que certas liberdades civis, tais como a de consciência e da sexualidade, são
melhor entendidas como protetoras de fins “constitutivos” do que como
protetoras de escolhas “sem limites”.

Sandel pretende ressuscitar uma concepção de política como domínio
onde cada um reconhece o outro, ambos como participantes de uma mesma
comunidade. Contra a inspiração kantiana do liberalismo, baseada nos
direitos, os comunitaristas apelam para Aristóteles e Hegel. E, contra o
liberalismo, Sandel apela para o republicanismo cívico. É o que deve favorecer
o regresso a uma política do bem comum baseada em valores morais
partilhados. Entretanto, não fica clara a questão: Mas como fica a defesa da
liberdade individual?

Feitas essa aproximações às posições e propostas do autor, é importante
agora guiar a atenção, objetivamente, para a obra de Sandel: Justice, título
original em inglês, aqui traduzida como [Justiça: o que é fazer a coisa
certa]. Ela foi publicada em 2009, nos Estados Unidos, tendo sido traduzida
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por editoras de vários países. No Brasil, todos os seus direitos foram
adquiridos pela Editora Civilização Brasileira, cujos livros são distribuídos
pela Record.

Em dez capítulos, Sandel discorre sobre a filosofia do livre mercado,
enfatizando a ganância com o abuso dos preços. Examina o socorro financeiro
aos bancos, no decorrer da presente crise internacional. Faz uma reflexão
sobre o utilitarismo de Jeremy Bentham e a posição de John Stuart Mill.
Enfoca a questão da tortura, da desigualdade econômica e do Estado mínimo
pretendido pelos liberais.

Insinua-se, em seguida, no âmbito da bioética, abordando temas como
o suicídio assistido, a barriga de aluguel, a utilização de células-tronco, o
direito ao aborto. Quando enfoca questões atinentes aos direitos humanos,
analisa o pensamento kantiano em torno da maximização da felicidade,
moralidade, liberdade e justiça. Logo, Sandel examina a teoria da justiça de
Rawls. Evolui para o problema da segregação racial, do propósito da justiça,
do significado de política e vida boa, de justiça e vida boa, finalizando com
o desejo de uma política do bem comum.

O livro Justiça – como o próprio Sandel afirma –, começou como um
curso. Por quase três décadas, o autor teve o privilégio de ensinar filosofia
política a universitários de Harvard e, durante vários desses anos, ministrou
aulas sobre uma matéria chamada “Justiça”. O curso expõe aos alunos algumas
das maiores obras filosóficas escritas sobre justiça e também aborda
controvérsias legais e políticas contemporâneas que levantam questões
filosóficas.
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